
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" fwta dao ,(ancaalzo"

coMtssÂo DE coNsÍTUlçÃo, JUsflça, REDAçÃo FtNAt E DESENvotvtMENTo soctAt-

Parecer ne 3/2024lORFDS.
Matéria: Projeto de Lei no 4,72712024.
AutoÍ: Prefeito de.lóia
Relator: Luis Carlos Souza - Nego da Gaita
Parecer: FAVORÁVEL com EMENDA SUBSTITUTIVA ne O1/2024 ao Projeto de Leine 4.727/2024, de autoria da Mêsa
DiÍetora - Ata ne 1/2024l CJRFDS

Relatório:

o presente Proieto de Lei, tem a seguinte Ementa: Projeto de Lei n.a 4.72712024 - concede
auínento realâo vencimento dôs Servidores Públicos âtivos e inativos, Funçôes GÍâtifÍcadâs, Cargos Comissionêdos e
Pensionistas da Câmara Muni.ipal de VerêadoÍes de lóiâ, de autoria da Mesa Diretora. O mesmo foiapresentãdo em
Plenáíio e encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessão Legislativa Extraordinária do dia 16 de janeiro de 2024.

Acompanha o Projeto, as seguintes documentações:
+ Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro - Número d a OÁemi OOOT/2024;
a Ata da Mesa Diíeto? ne 3/2024 / ne 4/2024/OíC|O Ne 3/2024I|NTERNO/MD;
{ oFÍcto Ns 4/2024ltNTERNO/MD;
{ MENSAGEM RETIFICAT|VA ne OU2O24 ao Projeto de Lei na 4.72712024, de autoria da Mesa

Diretora;
'{ ERRATA A MENSAGEM REIIFICATIVA Ne 01/2024, Passando a ser EMENDA SUSBÍITUTIVA NQ

O,-l2O24 ao Prcieto de Lei ne 4.727 12024
{ Comprovantes de publicaçâoi
{ Na ne !2024/]RFDS e Ata np 1/2024lcoFTr

Parecer

O Relator comunicou o recebimento pela comissão do oíclo Ne 3/2024/INTERNO/MD, em que

encaminhâ â ATA Ne 4/2024lMD que decidiu apresentaÍ MENSAGEM RET|FlCATlva ne 01/2024 ao Projeto de Lei ne

4.72712024, para retificar o percentual de aumento de 5,38% pa? 3,38%: Excelentíssimo Sr. Presidente e demais
Vereadores deste Município. A Mesa Diretora do Poder Legislativo de lóia, no uso das suas atribuições legais,
apresenta à colenda Câmara de Vereadores, para o devido estudo e delibeíação, REÍlFlCAÇÃO do Prorêto de Lei n.s
4,72712024, com a correção da redação do art. 1e, que passa a vigorar com a seguinte redação: 'Art. 1a É concedido
o percentual de 3,38% (três vírgula trinta e oito)como aumento real, âplicável ao vencimento dos Servidores Públicos
âtivos e inativos, às funçôes gratificadas, aos cargos comissionados e aos pensionistas da Câmara Municipal de
Vereadorer de Jóia.". ExPoslçÂo DE MoTlvOs. A presente retificação ao projeto de leise fa2 necessária em razão
de que a Mesa Diretora reuniu-se novamente na data de 17.1.2024 (Ata da Mesa Diretora ns 3/2024 e n9 412024) e,

decidiu mudar o percentual de aumento real a seÍ concedido ao vencimento dos servidores do Poder Legislativo, o
qual será de 3,38%, mesmo percentual que o Poder Executivo está propondo conceder ôos servidores do executivo e

nâo o percentuàlde 5,38% que constou no projeto original.
O Relator opinou por pareceÍ favorável a MENSAGEM RETIFICAÍ|VA ns 01/2024 ao Proreto de tei

ne 4.72712024 e ao íefeíido Projeto de Lei, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Por PaÍecer Favorável, com MENSAGEM RETIFICATIVA ns 01/2024 ao Projeto
de lei ne 4.72712024, de autoria da Mesa Diretora
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PlenáÍ'o Jovéncio Jore Pedroso, em 17 de Janerro de 2024\l
-l t. - -

VER. TUIS CARI.OS SOUZA - NEGO DA GÂITA
Relator da C. de C. J. Red. ê Des. Social.

ÉM
'1 ,@4

VE Ri MARIA DEZOROI LASSEN

PLENÁRlÔdac.dec e Des. social LIDO

Sessáo
VANDERTEI DE VEIRA AMARAT
Vice-Preside da C. de C. J. Red. e Des, Sociâl

íe5 denle

Rua Dr Edmar Kruel -J tA - RS. , CNPJ No. 01 .656.02710001 -08

Secretáíio

Fones (55) 3318-1000 - '1255 - 1010 - E-maii: çêIa|!l.@Çê[LálaiaE Is-gqv-.9j - CEP 981800-000

Conclusão:

,rr",/ /
/Zr/2)?r--.


